
s. P. 
Ç�tQf eLtuta &ITurúcipa[ de A8'8Lo 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI ;45, DB 2; DE AGOSTO DB 1.955. 

Autoriza contrata;r confecção de 
cadastro imobiliario e territorial. 
da cidade.-

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das 11.tri buiçõea que me são conferidas por lei, 

FAÇCI SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a s eguint e1 lei: 
Artigo 11 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar, 

mediante concorrência pÚblica, a el.aboração de cadaf 
tro imo1biJ.iário e territorial completo dos perimêtrc 
ur�ano e suburbano da cidade. 

,. , , ,,,. Artigo 21 - No edital. de concorrencia publica se f «U"a ref erenci1 
,. - , 

minucioiaa sobre a execuçao tecnica do trabalho • 

.. 

Artigo 31 - Afim dei ocorrer as despesas com a execução da presez: 
te lei, fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, 
um crédito especial de Cr $ 20.0.000,00 (duzentos mil.
cruzeiros), com vigência até 31 de dezembro de l.95é 

4 - " ., 

Artigo 1 - O valor· do presente credito sera coberto com os rec"t; 
aos financeiros provenientes do excesso de arrecada
ção que: se verificar no corrente exere!cio. 

Artigo 51 - Esta le1i entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada.a as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal d e Assis, em 23 de agôsto de 1.955. 

---- ��� 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Munici�-/ 

�t��-
Diretor Administrativo 

em 23 de 
Publicada naDiretoria Administrativa da Prefeitura, 

agôsto de 1.955. __.&�� 
-�Eü:i:;-;clydes Nobile 

Diretor Administrativo 

EuNÓ/.-


